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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

CoNÍRATO No 33/2021 PARÂ A REALTZAçÀO 0E ESTÁG|O E CONCESSÁO

DE BoLsA DE EsrÁcro A EsruoANTEs ouE, ENÍRE sr, CELEBRAM o
MuNtcíplo DE MUR|BECA E o cENTRo DE TNTEGRAÇÀo EMpREsa

EscoLA - clEE. coM DTSpENSA 0E LrcrraçÀo. Nos TERMoS Do rNcrso

x 00 ARÍ.24 0A LEI 8.666/93.

O fUNlClPlO DE iIURIBECA/SE, entidade de direilo público intemo. devidamente no CNPJ n.0 13.094.222000142. com Sede com sede à Rua Jackson

de Figueiredo, s/no. CEP: 49.780{0, Centro, na cidade de Muribeca, Estado de Sergipe, nesle ato represenhdo ]ÚARIO CESAR 0A SILVA CONSERVA,

brasileÍo, Preíeito. residente e domiciliado na rua Pedíe Evencio Guimaraes, no.153, bairm Centro, CEP n'49.780{00, Cidade de Muribeca, Estâdo

Sergpe, porrador do RG n". 26227762 e CPF/MF no. 061.984.95547, doravanle denomtnada COiIIRAÍAIiTÊ e o CENTRO 0E ltlÍEGRAçÃO

EÍúPRESA ESCOLA - CIEE, associaÉo flantrópicâ de direito pÍivado, sem Íns lucÍativos e d€ Íins não econômicos, beneÍcente de assistência social,
- inscrita no CNPJ/MF sob n". 61.600.839/0001-55. com sede à Rua Tabapuá. 540. llâim, CEP 04533401. Sáo PauloisP, e com Unidade de Operaçao em

\-/ AracájrrsE, inscnta no CNPJ/MF n". 61.600.839/00'13-99, neste ato representado pelo seu Gerente Regional NoÍdeste Sul, Senhor Alessandro Salvatore

Mâximitiano Attinã, brasalerro, administmdor de empresas. casado, R.G. N.Ô05.003.705{7 SSP/BA e C.P.F. N.0597.747.975-15, doravanle denominado

CONTRATADA, tendo em vislâ o que consta no PÍoc€sso de oispen3a de LicitaÉo n' í312021, com fundamenlo no disposlo da Lei n.o 11.788, de 25

de setembÍo de 2008, e no que mubeÍ, a Lei no 8.666. de 2'1 de junho de 1993, celebíam ente si este ContÍato. de acordo com o estabelecido nas

cláusulas e mndiçóes sêguintes:

CúUSULA í. . Este Contralo estabelecê ftoperaÉo Recipmcâ enÍe as partes. visando o desenvoMmenlo de âtividadês paÍa pÍomoçáo da integração

ao mercado de tÍabalho, de a@rdo com a Consütuiçáo FedeÍal (AÍt. 203, lnciso lll e AÍ1. 214, lnciso lV), atÍavés da opeíacionalizaÉo de programas de

Estágio de Estudânles.

,|.1. O Estágio de Esludantes, obrigatório ou não, seÉ desenvotuido conÍoÍÍne determinaçâo das diretrizes cuÍÍiculares da etapa, modalidade e áÍea de

ensino e do proieto pedagógico do curso. inÍormadas pelas lnstitui@s de Ensino, nos tennos da Lei no. 11.788/08, tendo coÍno tnalidade a preparaÇao

para o lrabalho produtivo de educandos.

,|.2. A CONÍRATADA, por força de lei e desle Conlrato, nào poderá perceber valores das instiluiço€s de ensino e nem exigir pagamento poI paÍte dos

estudantes.

i.3. A deÍnição do período de estágio leva em clnh o curriculo do cuíso, o câlendáno escolâr e a programação da unidade organizacional que recebe o

estagiário. não podendo estenderse por mâis de 4 (qualÍo) semestÍes, conÍorme estabelece a Lei n".11.788/08.

cúusuLA 2'. GABEúÀ co TRATADA:

a) Manter instrumentos jurídicos específicos com as lnstitui@s de Ensino, contendo âs crndiçoes exigidas parâ a caracterizâÉo e definiÇao do

estágio de seus alunos;v b) Obter da CONÍRAÍAilTE e idenliíicáção e caracteristices dos progtrmas e das opoiunidades de eslágio a serem concedidas mnslando o cíitérios

objetivos de seleÉo e escolha de candidalos;

c) pmmover o encaminhamento dos estudanles para a realizaÉo de atividades aprovadas pelas lnstitui@s de Ensino. em clnformidade com a

ompaübdidade da etapa e modalidade do cl]rso de ÍormaÉo do estudante;

d) Preparar toda a documentaÉo legâl rêíerente ao estágio. incluindo:

. Termo de Compromisso de Estágio - TCE, entre a CoI{ÍRATANTE, o estudante e a lnstituição de Ensino.

. Encaminhar a contrataÉo do Seguro Contra Acidentes Pessoais em íavot dos estâgiários.

e) Dsponibilizar mecanismos de controle sernesfâl dos relatóÍios de atividâdes preenchidos pelo SupervasoÍ de estágio da CONÍRATAI{TE:

0 tníoÍmar à lnstiluiÉo de Ensino a emissáo do relatório de atividades devidamenle preenchdo pela Coi{TRÂTANTE;

g) Controlar â infoÍmaÉo e disponibilizar para a CoNTRAÍANTE e para â lnstiluição de Ensino a conclusão da íomalização do Íermo de

Compromisso de Estállio;

h) Conlrolâr e acompânhar a atualizaç€o do phno de atividades que oconerá por meio de Termos Aditivos;

i) ConlrotaÍ e ammpanher a elaboração do relatório Iinâl de estágio, de responsabilidade da CoNTRATANTE;

j) DisponibilizaÍ. na modalidâde à distáncia, cusos gratuitos parâ os eslagiários, por meio do CIEE SabeÍ ViÍiual;'k) 
tnctuir na cobertura do FUNDO DE ASSISÍÊNCÁ AO ESTUDANTE - FAE. em casos de acidentes pessoais, os estudantes encaminhâdos pela

COI{TRATADA que estiverem em estágio nas dependências da CONTRATAT{TE;

l) AvatiaÍ o locál de eslágio/instâlaçoes da COI{TRÂTANTE subsidiando as lnstituiÇóes de Ensino confoÍme deleÍminação dâ Lei;

cút suLA 3'- CabêÍá à COI{TRAÍAilTE dê Eltágio;

a) FoÍmalizâr as opoÍtunidades de estágio contendo critérios obletivos de seleÉo de acoÍdo mm informaçoes êxtraídas do banco de dados da

COI{TRAÍADA,

Rua Jackson de F-igucrredo. S,N Múbeca/SE -Centro Tel,Fax:í79)1142-lll5-(l,P:19.?80'00-C.N.P.J.ri-1.094.222'0001-a)2ernail:
licilacaomuÍibeca@,yahoo.com
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a.1) Se o processo de seleçâo envolver cÍitérios objeüvos mais completos que não dependam exclusivamente do banco de dados da

CONTRATADA. seé apresentadâ à CoNTRATA TE uma pÍoposta do Teímo Aditivo para definição dos lermos do processo seletivo e valor da

contribuiÉo instilucional devida à CO TRATADA.

OÍertar instalaÉes que tenham condiçoes de proporcionaÍ ao educando alividades de aprendizagem social, proíssional e culturali

Receber os estudantes inteÍessados e informar à CO TRATADA o nome dos aprovados para o estágio:

lndicar funcionário de seu quadro de pessoal, mm íormaçáo ou experiência pÍofssional na área de conhecimento desenvolvida no curso do

estagiáno, para onentar e supeÍvisionaí âté 't0 (dez) estagiáÍios simullaneamente:

Assinar o Termo de Compromisso de Estágio e os respeclivos Aditivos dos planos de atividades dos estagiádosi

Eíetuar o pagamento mensal das Eobas{uxilio, direlamente a s€us eslagiáriosl

Elaborar, semestralmente, para todos os eslagiáios, os íelatórios de atividades circunslanciados, dando visla obngatória dos reÍeridos documentos

aos respectivos estagiános:

h) Encaminhar para a lnstaluiçao de Ensino o relatóíio iMividual de aüvidadês assinado pelo Supervisor e pelo Eslagiário;

i) Entregar lermo de realizaçâo de estágio mm indicaÉo resumida das atividades des€nvolvidas, dos periodos e da avaliaÉo de desempenho por

ocâsião do deslqamenlo do estagráno:

j) lníomar à CONTRATADA a rescisão antecipada de quahuer Termo de Compromisso de Estágio - TCE, para as necessárias providências de

inteíupÇáo dos procedimenlos administBtivos a czrgo da CoilÍRÂTADA;;

k) Confrmar a formalizaÉo do pmcesso de conlÍataÉo do estagiáío através da baixa eletónica ou registÍo na central teleÍônica, responsabilizando-

se pela infornaÉo do recebimento dâs vias de Tenno de Compromisso de Estágio devldamenle âssinadas, náo permilindo o início do estágio sem

o recebimento do mencionâdo ÍeÍmo devidamente assinado pelas 3 (lÍês) paíes;

l) Manter em arquivo e à disposiÉo da fiscalizaçáo documentos que mmprovem a relâçáo de estágioi

m) Manter aúlice de seguro em Íavordo estagiário, conÍoÍme estabelecido no Termo de Compromisso de Estágio;

n) Conc€der recesso Íemunerado e auxilio trdnsporte nos temos da Lei no. 1 1.788i08;

o) Reduzir a,omada de eslágio nos periodos de avaliaÉo, prevaaÍnente inÍoÍnados pelo estâgiário;

p) Rêspeitar as propoí@s estabelecidas em lei para a contratâÉo de eslagiários do Ensino Médio;

q) Cumprir todas as responsabilidades, como Concedente do Est4lio, indicadas nos ÍeÍmos de Compromisso de Estágio, zelândo por seu

cumprimento.

CúUSULA l. - A COiITRATA ÍE pagaÍá, mensalmente, à COiITRÂTADA. com vencimento no último dia do mês, uma contribuição de R$ 10,00

(quaÍenta rêais) por estudanle / mês, contralado ao abÍigo deste Contrato. O pagamento seÉ eíetuâdo medianle nola Íiscal e boleto bancáIio a ser

enviado pela CONTRATADA à CONTRATAT{TE com, no minimo 10 (dez) dias de antecedêncrã dâ data do vencimento.

,t.í, Caso a COI{TRATAI{TE não receba â nota fiscal e boleto no prazo ora inÍormado deveÉ emitrr o boleto no Poílâl da CONTRATADA na inlemet ou

contalaÍ a COI{TRÂTADA. náo sendojuslo molivo para pagaÍnento em atraso o náo recebiÍnenlo do boleto.

\zl.Z. e COmRAtnNTE seÍá considerada devedoÍa da contribuiÉo mensal relativa a cada rescisão de TCE náo iníormâda, até o mês dâ comunicáção

foÍÍnalà COITRATADA, nos temos da alínea'j " da cláusula 3'.

,1.3. Esse valor seÍá atualizado anualmente, em regime de competência, pela variâÉo do INPC (IBGE)veÍifcadâ nos 12 rneses imediatamenle antenoresi

4.4. 0 valor de contribuiçáo, prêvisto nestâ Cláusula 4' e suas subcláusulas, a seÍ pago, por eslagiário, será sempre integral e nunca proporcional aos

dias estagiados, inclusive nos períodos de recesso.

CúUSULA 5.. Em caso de âfaso no pagamenlo dos valores indicados na Cláusuh ouintâ acima, incidirão sobre os valores em âtraso mulla de 2olo

(dois por cento) e juros de 1olo (um por cento) ao mês, sem prejuízo da CoilTRATAilTE respondêÍ por eventuâis peídas e danos @mprovadamenle

causados à COI{TRATADA.

5.1. As Partes pactuam que o recebimento com ataso, poí parte da CoilTRATADA, não conslituirá noveÉo ou renúncia às estipulaÉes deste Contrato.

CúUSULA 6. : O presenle Contralo terá vigência de'12 (doze) meses, conlados a parliÍda data de sua assinâturâ, podendo ser proÍogado por iguais e

sucessivos periodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante ÍoÍmalizaÉo de Íermo Aditivo, após essentimento pÍévio das parles, com

antecedência mínima de 30 (lnnta) dias do término da vigência. confoíne aíligo 57, inciso ll, da Lei n'. 8.666/93.

CúUSULA 7' : O presenle Confab podeÍá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, desde que uma das partes noliÍique a oulra com

antec€dência minima de 30 (trintá) dias. pera posteÍioÍ celebraÉo do Teíno de Rescisão.

Ruã JÂckson de t-iguciredo. S N - VunbctrsE - Cenfo TeLFâx:(79)]142-lll5-([P:49.78040-C.N.P.J.:l].094.2220001-6le-mül:
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EFusUtl g. - As paÍtes se compromelem a mMuzir suas atividades de maneira ética, transparente e protssional, em conÍormidade com os requisitos

legais.

8.1. - As Partes se obrigâm â cumprir, ou íazer cumpir, por si, suas afliadas ou seus pÍopdetários. acionistas, conselheiros, administradores, diretores,

supeÍiniendentes. funcioúios, ag€nles ou eventuais subcontratados, enÍim. quaisquer repÍesenlantes (denominados 'Colaboradores'), os teÍmos da Lei

AntimílpÉo (Lei n. 12.846. de 1o de agosto de 2013), bem como demais leis, noÍmas e regulamentos que versem sobre alos de coÍÍupÉo e alos

lesivos conlra a administrdÉo pública (denominada "Leis AnticoÍrupçáo').

82. - As Partes se obrigam a absteÊse de agir de forma lesivâ à administraÉo públicá nacional, no interesse ou para beneíício, exclusivo ou não, e de

praticar quasquer atos ou atividades que Íacilitem, constiluam ou impliquem no descumprimento da legislação antimnupÉo em vigor, devendo:

a) Manler politicas e proc€dimentos intemos que asseguÍem int€gral cumprimento de tais normas:

b) DaÍ conhecimento pleno de tais noÍmas a todos os seus pofssionais elêgiveis que venham a sê Íelacionaí com a outÍa PaÍte. previamenle ao inicio de

sua atuaÉo no âmbilo deste Contrato;

c) Caso tenha mnhecimenlo de qualquer ato ou íato que üole aludidas normâs, mmunicar imediatamenle a outra Parte, que poderá tomar lodas âs

providências que êntender nec€ssánas.

6.3. - A COiITRÂTANTE declâB. neste ato, que está ciente, conhece e entende os termos do 'Codigo de Conduta de PâÍceiros e Fomêcedoles" da

CONTRATAOA, disponivel no website: https://portal.ciee.org.br/institucionâl/compliance/, e s€ compromele a obseívá-lo e cumpd-lo para a execuÉo do

objeto desle instrumento.

8.4. - A COI{ÍRÂÍÂNTE assume que. até onde é de seu conheciÍnento. nem ela nem nenhum de seus Colaboradores estiio sendo investigados por

qualquer autoridade ou órgão públic!, bem coÍto náo há quahueÍ pÍocesso administrativo ou judicial em curso conlra ela e/ou quâlquer de seus

ColaboÍadores, cuio objeto seja o descumprimento de Lei§ AnticorÍup§ão.

CúUSULA I . Para eíeilo da presente cláusula e evenluais anexos do presente Contrdto, seíão consideradas as seguintes detniçles:

{e) "Dâd6 Pêssoais': qualqueÍ iníomaÉo obtida em Êzão do presente instrumenlo. relacionada a pessoa nalural idenliílcada ou

identifcável. @ÍÍto por exemplo: noÍne, CPF, RG, endereço rêsidencial ou comerciâ|, núÍnero de teleÍone fixo ou móvel. endereço de e-mâil,

inÍoímaçoes de geolocalizaçâo, entíe outms.

(b) "Dados Pessoais Ssnsíveis": dado pessoal sobre origem mcial ou étnrca, convicçâo religiosã, opinião polílica. Íiliaçáo a sindicato

ou a organizaÉo de cáráter religioso, flosoltco ou político. dado reÍerente à saúde ou à vida sexual. dado genético ou biométrico. quando

vinculado a uma pessoa natuÉl;

(c) "Dado anonimizado": dado relalivo a ütular que não possa ser identiÍicado, considerando a utilização de meios técnicos razoávers e

disponiveis na ocasiáo de seu tratâmento;

(d) 'Titular dos dados": pessoa nalural a quem se relerem os dados pessoais que sào objelo de tratamento;

(e) "ÍÍatamento': quaquer opeÍaçáo ou mnjunto de operaFes eíeluadas com dados pessoâis ou sobre conjuntos de dados pessoais,

por meios automalizados ou nào automatizados, tâis como a colels, o registro, a organizaÉo, a êstruturação, a conservaÉo, â âdaptaÉo ou

alteraçáo, a recuperaÉo, a consulla, a utilizaÉo, a divulgaÉo por transmissão, difusão ou qualquer outra Íorma de disponibilizaÉo, a

comparaçáo ou interconexão. a limitação, a eliminaÉo ou a destruição.

Ru.a Jackson de l-igueiredo. S'N- Munbeca/SE - Centro Tet,Fãx:(79)1142-lll5-(EP:49.780-00 C.N.P.J.:11.094.222 0001-62 e-mâil:
liciúcaomurib€râ(a \?h(x|.conl
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lidades e os meios

de tratamenlo de dados p€ssoais.

(S) "Operador". parte que trata dâdos pessoais de âcordo coín as inslruçaes do Contlolador.

(h) "Autoddade tlacional de ProtsÉo do oâdos': órgão respons'ável pela fscalização do cumprimento das disposiçles da Lei Geral

de Proteção de oados. Lei Federal no 13.709/2018 no teíitório nacional.

(i)'lncidentes": qualquer acesso, aquisição, uso. modifcâÉo, divulgaÉo, perda, deslÍuiÉo ou dano acidental, ilegal ou nâo autoÍizado que

envolva dâdos pessoais.

9.í. Considerando o Tratamento de Dados Pessoais que é realizado p€las Pârtes ou suâs ânliadas, seus íuncionários, represenlantes. contratados ou

outÍos, as partes devem garantir que quahuer pessoa envolvida no TrataÍnento de Dados Pessoais em seu nome, em razào deste instrumento. cumpíirá

esta cláusula, sendo que as partes atuarão con,untaÍn€nte nâs operações que katârcm Dados Pe§§oais:

COT{TRAÍADA: CENTRO DE INTEGRAÇÂO EMPRESA.ESCOLA . CIEE

EncarÍegado Pela Proteção de Dado! P$3oaL: nomeado e idenlifcado conÍome iníoÍmaçáo constante no seguinte /ink:

httDsl/portal.ciee.oro.br/pÍivacidade-e-Drolecaoiedadosi

E{nail: EiyêO!êlq@qreggbl
EncarÍegado Pêla ProteÉo de Dados Pessoais: tl.ria Dêizô Zanadreia Araujo dã Silva

E{nail:Íh@muribeca.ss.gov.bÍ

9,2. A COilTRATANTE fatará os dâdos pessoais para a fnalidade e as obrigrçôes conlÍatuais descnlas nesie instrumento ou outras deínidas por merc

de aditivos contrâtuais. lgualmente. a CONTRÂTAi{TÊ náo colêhrá, usârá, ac€ssará. manlerá, modifcará. divulgará, lÍansÍerirá ou, de ouÍa forma,

tÍataÍá dâdos pessoars, de maneira que viole a inalidadê, dando ciéncia à CoNTRATADA sobre quahuer incidente. A CoNTRATANÍE katará os Dâdos

Pessoais em observância a todas as leis de pÍivacidade e proteçáo de dados aplicáveis.

9.3. As Pârtes se mmpmmetem a tratar os dados pessoais envolvidos na coníec4áo e necessários à execuÉo do presente Conlrato. únrca e

vexclusivamente para cumpnr mm a Íinalidade a que se deslinam e ern respeito a toda a legislação aplicável sobre segurança da inÍormação, privacidade

e proteÉo de dados. inclusive. mas não se limitando à Lei Geral de Proleção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018). sob preju izo da parte infratora

responder pelâs perdas e danos devidamente apuradas.

9.4. As Partes reconhecem que os Dados Pessoais Sensíveis estáo sujeitos a um maior rigor legal e, poúnlo, exigem maior proteç3o técnica e
organizacional. Assim. quândo houver operaçoes de Íratamento de Dados Pessoais Sensíveis. d€vê ser garanlido que as proteções lécnicas

apropriadas, aplas a manter a inlegridade, mnfdencialidade e segurança destas informaçoes sejam implementadas, como por exemplo. a criplograÍia. As

Paíes concrrdam em realizar o Tratamento de Dados Pessoais Sensiveis apenas quando estntamente necessáno paÍa cumpnr com as disposiçôes

contraluais.

9,5. A CoI{TRATANTE assegurará que os Dados Pessoais não sejam acessados, mmpartilhados ou transíeídos parâ leÍ@iros (inclurndo

submntÍatrdos, agenles autorizados e afliados) sem o consentiÍEnto expresso do delenlor dos dados ou quando nâo haja base legâI. Caso seja

ajuslada entre as partes estas operaçôes de tratamento, a COilTMTAI{TE deverá gaiantÍ que tais teÍceiros se obÍiguem. por escito, a garantir a

mesma proleÉo aos Dados Pessoais estabelecida neste instrumento. A CONTRATANTE será responsável poÍ todas as aÇôes e omissoes realizadas por

tais terceiros. relalives ao Tratamento dos oados Pessoais, como se as tivesse realizado.

Rua Jackson dc liigueiredo. S,N Vuribecâ/SE - Centro - IeLFax:(79)3142- lll5 (LP:49.780-00-C.N.P.J.:11.094.22210001-(,2e,mail:
liciúcaomuribec.i.i !'ahoo.conr
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9.6. As partes se compÍometem a instituir e manter um pmgftlma abÍang€nle de segurançâ e govemança de dados pessoais. Esse progrâma deverá

estabel€cer conlroles lésnicos ê âdministrativos apropriados pera garantir a mnídencialidade, integndade e disponibilidade dos Dados Pessoais objelo

de Íratamento. além de garantir a coníormidade mm a Lei Geralde Proteçáo de oados e demais normas que veÍsem sobre privacidade e proleÉo de

dados pessoais. lsso incluia implementaÉo de'Politicas lntemas" que estabêleÇâm, dentre oulras rcgras: (i) mÍno os litulares de dados são informados

quando do tralamento de dados pessoais; (ii) quais são as medidas de segurança aplicadas (técnicas e proc€dimentais) que gaBntam a

confdencialidade, inlegídade e disponibilidade das informaçoes; (iii) como é Íealizada a gestáo de cnsê. em câso de ocoÍrência de incidentes envolvendo

dados pessoais: (iv) qualo procedimento instituido que garante a conslante alualizaÉo destas medidas; (v) a limitação e controle de acesso aos Dados

Pessoais; (vi) a revisão periódicá das medidas implementadas: {vii) conduÇáo de constantes tÍeinamentos com os funcionários da clmpanhia.

9.7. A CONÍRÂTANTE manterá devidamente âtualizados os registros das operaçoes de Tratamento dê Dados Pessoais, que c.nteÍá a categoria dos

dados tratados. os sujeitos envolvidos na atividade, qual a fnalidade de tratamenlo realizada e por quanto tempo os dados pessoais serão processados e

aímazenados apos o cumprimenlo de sua linalidade oigináriâ.

. , 9.E. As Partes concodam e declaram possuir medidas implemenlâdas para píolegeÍ âs iníoÍma@s pessoais Fatrdas, possuil uma polilica de segulanç€v 
da rníormaÇáo rnstrturda, a qual deverá deteÍminer medidas técnicas e administralivas capazes de gaIantrr a integidade, disponibilidade e

conÍidencialidade das inÍormaÇoes lratadas. Tâl politica deverá instituir, mas náo limitar a:

a) conduÉo de conslanles treinamentos com os funcionários da companhiâ; e

b) possurr medidas lécnicas de conlrole. quê deverá possuiÍ. no mínimo;

b.1) sislemâ dê delec4âo de invasão ou tenbliva de invasão pela inlernet, incluindo, mas não se limitando à contenção de viÍus e drives

mâliciosos:

b.2)solução que possibilite a encriptaçâo dos dados pessoaas lratâdos em íaáo do presente insfumento, quando necessáÍio e de acordo

com o nívelde sensibilidade e volume das inÍoÍmaçoes:e

b.3) um pÍoÍssional designado e instituído em tempo integlal. parâ figurar como ponlo íocal responsável pelas medidas de segurancz

aplicadas.

9.9. Com a celebíaçâo do presenle instrumento. a COI{TRATAITE dedara estar oenle que a COI{TRATAoA tem a faoJldade de conduzir auditoÍias e

autoriza, mediante prévia notilicaÉo, a conduÉo dessas em seus sistemas eiou procedimenlos intemos Íelacionados ao programa intemo de privacidade

e govemanF de d#os pessoais. Este procedimenlo podêá ser conduzido peh CONTRATADA, palceircs, ou terceiros mnlratados para esta Íinalidade.

eúando da ÍeatizaÉo deste proc.edimento, deverá a COI{TRATT$ITE garantir: (i) pleno acesso às inslalaçles e arquivos de informaçôes (íisicos ou

etetrônicos)i e (ii) pleno apoio de seus funcionários para e mnduÉo das diligênciâs necessárias. Nâ hipólese de identiíicaçáo de inconsistências ou

\-., inegutaÍidades quando da condução das auditoÍias, deverá a COI{TRÁTANTE providenclar a imediata remediaÉo, mmprovando à CONÍRAÍAoA, em

prazo não superior a 48 (quarentâ e oito hoías), as medidas mitioadoras adoladas.

9.10. As pârtes concordam que qualquer auditor ou empresa de seguÍirnç3 terceiíizada que celebre um mntrato com a CoNTRATANTE deverá (i) usar

as iníoÍmaÉes conÍidênciâis da CoilTRÂTAi{TE somente paÊ} fins de inspeÉo ou auditoria; {ii) manteÍ as iníormaçoes conÍdenciais da

COI{TRAÍAI{rE (incluindo quaisqueÍ informaFes relatives a seus outros clientes) conÍidenciais: e (iii) tratâr os Dados Pessoais em observância às

regÍas aquieslâbelecidas para o Trâtâmenlo de Dados p€la CONÍRATANTE.

9.íí. Sempre que necessáno, deverá a COilTRAÍAI{TE auxiliar à CoNTRAÍADA no atendimento das requisiçoes realizadâs por titulâres de dados.

providenciando. de forma iÍnediala: (i) a confmaçáo da exislência do tratamento: (ii) o acesso aos dados pêssoais tratados: (iii) a coneÉo dos dados

pessoais incompletos, inexalos ou desâtualizados; (iv) a anonimizaÉo, o bloqueio ou a eliminaÉo dos dados pessoais: (v) a portabilidade dos dados

pessoais; (vi) iníormaçáo sobre as enüdades públicas e pnvadas com as quâis foi realizada o compartilhamento de dados; (vii) infomar as consequências

da revogação do consenlimenlo; e (viii) iníormâr os Íatores que levâram a uma decisáo automatrzada. lgualmente a CO'IÍRATAI{TE deYerá assegular

que as iníoÍmaçoes pessoais lrahdas em razão da Ínalidade celêbrada neste instrumento permaneçám corÍetas e devidamente âtualizadas, devendo as

iníormâ@s desatualizadas seíem tmediatamente corrigirjas ou excluidas.

g.í2. Cãso seja necessária a transíerência intemacionâl de Dados Pessoais para o cumpnmenlo do pres€nte Contrato. a COI{TRATAI{TE deverá

implementâr as medi&s de segurançá necesúÍias para a gaÍ:lnüa da confdencialidade, integridade e disponibilidade dos dâdos pessoais tÍansíendos.
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I ComútltttE deverá elaborar um phno escrilo e estrutuÍado parâ casos de oco[ência de incidênies envolvêndo Dados Pessoâis. Enlende-se

como incidentes. quahuer perda. deleÉo. ou exposiÉo indevida ou acidenlal das informaçoes pessoeis. O plano de resposta deYerá conler.

minimamente:

. NolifcaÉo à COI,ITRATAoA. a qual deveÉ ocorÍer de maneira imediata, conlendo, no mínimo (i) data e hora do incidente: (ii) data e hoG

da ciência peta COI{TRATAiIrE (iii) relaÉo dos tipos de dâdos aíelados pelo incidente; (iv) número de usuários aÍetâdos (volumekia do

incidente)e. se possivel, a relaçáo destes indivíduos; (v)dados de contato do EncarÍegado pela ProteÉo de Dados da CoNTRATANTE, ou

outra pessoajunto à qualseja possívelobter maioÍes infoÍmaçoes sobre o ocorÍidot e (vi)descriÉo das possiveis consequências do evento:

9.13.1. A sequrr. e aÉs aluste prévio entre as paÍies, deverá a CoI{TRATANÍE providenoar:

. A notiÍicação dos individuos afetados, medianle teío pÍeviâmente aprovado pela COI{TRAÍADA.

V . A notiÍicação da Autoridade Nâcional de ProteÉo de Dados. medianle texto previamenle aprovado pela CONÍRAÍADA.

. A adoÉo de um plano de aÉo que pondere os falores que levaram à causa do incidente e aplique medidas que visem garantií a nào

reconênoa deste evento.

paÍágreto PrimêiÍo - Para os incidenles que ênvolvam Dados Pessoais causados em razão de conduta única e exclusiva da COI{TRATADA. esta ficará

respãnsável por adotar as medidas acima descÍitas. bem mmo adimplir mm eventuais sançoes determinadas pela AutoÍidade Nacional de Proteção de

Dados.

paÍágrâío Segundo. Caso a COi{TRAÍANTE assuma tais san@s, poderá exercer o direito de Íegresso peÍante a CO}'IÍRATADA. fcando esle

rnstÍumento mntÉtual constituido como titulo exec{livo extrâiudicial.

9.14. A CONTR/ÀÍAi|ÍE deverá, sob o @mando ou não da CONÍRATADA, ou quando da extinÉo do vínculo contratual e obngacional existente.

devolveÍ os dados pessoais compartilhados em razáo das finalidades previamente pactuadas e realizar a exclusáo definitiva e peímenente dos mesmos.

Não obslante. em caso de comando expresso, por escito, da COi{TRATADA, deverá a COiITRAÍANTE manter em arquivo os dados pessoais

compartilhâdos para cumprimenlo da inalidade deteÍminada pêlo presente instrumenlo. por ternpo determinado pela CoI{TRATADA.

g.í5. Caso a COI{TRATANTE seja destinatária de qualquer ordem iudicial ou comunicaÉo olicial que delemine o fomecimenlo ou divulgação de

inÍormaçóes pessoais, deverá notificaí a CONÍÍirÀÍAOA, no prazo máxino de 24 (vinle e quatro) horas. sobre o ocorido, oportunizando â adoçâo. em

tempo h;bil de medidas legais pâra impediÍ ou mitigar os eíeitos decoÍÍentes da divulgaçáo dos dados pessoais relacionados a eslâ requisição ou objetos

destâ.

9.i6, A CONTRATANTE s€Íá responsável por quaisqueÍ reclamaFes, p€rdas e danos, despesas processuais iudiciais, administrativas e arbitrais, eÍn

\-, qualquer inslância ou iÍibunal, que venham a seÍ aiuizadas em íace da CONÍRAIÂDA, mullas, inclusive. mas não se limitando àquelas aplicadas pela

Áutoddade Nacional de PÍoteçáo de Oados, além de quahuer outÍa siluação que exija o pagamento de valoÍes pecuniários, quando os eventos que

levaram a tais mnsequências deconerem de: (i) descumpíÍnento, peh COilTRATANÍE, ou por telceiros por ele contÍãtados, das disposi@€s expostâs

nesle instrumento: (ii) qualquer exposição acrdenial ou poposital de dados pessoais: (iii) qualquer âto da COi{TRATAI{TE ou de lercetros por ele

contratados. em discordância cam a legislaÉo aplicável á privacidade e pÍoleção de dados

parágraÍo pÍimêiro - Para os fins do cáput da Cláusula 9.16, a COI{ÍRATANTE Íesguardará os interesses da COI{ÍRATADA, prestando' inclusive, as

gârantias necessáriâs à sua evenlual desoneraÉo.

pârágraío Sêgundo . Nas demandas processuais edministraüvas. aÍbitrais, judiciais e extrajudiciais. em razão do presente inslÍumenlo. que tramitarem

some-nle em Íaã da COI{TRATAI{TE. este se obriga a notificâÍ a COllÍRAfADA parâ que tenha conhecimento do processo.

parágÍâÍo Íerceiro . Caso a COilTRATADA tenha interesse, poderá ingressar no processo ludicial mmo assistente litisconsorcial, nos terÍnos do ârligo

1i4 jo Código de processo civil, hiÉtese em que lodas as despesas processuais, coneçâo monetáda, juros e honorádos advocatícios serão de inteira

Íesponsabilidâde da COiITRATANTE.

paÍágrato euarto - A CONTRATADA poderá denunciar à lide em íace da CONTRATANTE quando esla, poI quâlquer molivo. não tenha sido parle do

p..rl*, ú, lemos dos artigos 125 e ss.. do Código de Processo Civil. hipotes€ em que a CO}{TRATAIITE âssumirá perante o Juizo inlegral

Íesponsabilidade pelos danos causados e despesas incoÍídas.
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9.'17. Não obstante quahuêr disposiçel em mntÍáÍio, as obrigaçoes dâ CoI{ÍRAÍANTE definides neste Contrato. perduraBo enquanto a

CONÍRiITANTE clntinuar a ter acesso, estiveí na posse, adquiir ou realizar quahueÍ operaçáo de Tratarnento aos Dados Pessoais obtidos em íazão da

relaÉo conlratualmm a COi{TRATADA, mesmo que o presente instÍumento tiver expirado ou sido rescindido.

CúUSULÂ í0. - As Parles. desde já. se obrigam por si, seus direlores, funcionários ou pessoal contralado, a manler o mais complelo e absoluto sigilo

em relaÉo a toda e quaisquer informa@s relacionada às atividades da PaÍtes diversa, das quais venha a ter conhecimenlo ou acesso em razão do

cumprimento do presenle Contrato, nâo podendo, sob quahuer pretexto, utilizálas para si, divulgar, íevelar, reproduzrr ou delas dar conhecimento a

terceiros, sem a prévia e expressa autoÍização da Parte conlrária. responsabilizando-se, em cáso de descumpÍimento dessa obrigação assumida, por

eventuais p€rdas e danos. lucros cessanies e demais cominaçoes legais.

10.1. Não sêrâo consideÍadas inÍomaÉes confdenciais: (i) aquelâs que se,am de dominio público antes de sua revelaÉo à PaÍte conlrária; (ii) aquelas

\-, que se tornem de dominio público por quahuer meio que não uma violaçâo das obíigaçoes previstâs neste Conirato; e (iii) aquelas requsitadas por

aulondade govemamentâlou decisáo judicia l, desde que a PaÍte Íeceptora notifique previamenle a outra parte.

'10.2. As obrigaçoes assumidas nesta Cláusulâ tomaÊss.áo válidas a paÍlir dâ dala de assrnaturâ do presente instrumenlo e subsistirão â resilição.

rescisão ou término do presente ajuste, por qualquer motivo, pelo prazo de 5 (crnco) anos, alcançando as Partes, s€us representanles e sucessorcs a

qualquer titulo.

CúUSULA í1. . A omissáo ou tolerância de uma das Pârtes em exigir o estíilo cumprimento dos temos e condiço€s ora contralados não implicam em

novação ou renúncia a direitos, sendo considerada meía liberalidade. não aíetando os seus direilos, que poderão serexercidos a qualquer tempo.

CúUSULA 12. - As PaÍtes dedaram que o presente Contrato constitui-se na lotalidade dos entendimentos entre elas havido no que loca ao obJeto do

pÍesenle, incoDorando todas as mmunicaÉes antenores e contemporáneas entíe as mesmas. Caso ocorra qualquer conflito entre este Contrâto e

qualquer outro documento que possa sú a ele anexado, os temos deste Conlrato prevâlecerâo.

CúUSULA 13, . Na hiúese de que qualqueÍ teÍmo ou disposiÉo do presenle ContÍâlo venha a ser declaÍado nulo ou não aplúvel. tal nulidade, ou

inexequibilidade, não afetará o restânte do ConlGto que peÍmanecerá em pleno vigoÍ e efcácia, mmo se tais disposições iamais lhe houve§sem sido

incorporadas.

CúUSULA í1.. Os câsos omissos e nâo previslos no presente Contrato seÍâo decididos enke os conlrâtantes, com base na legislação pátna.

CúUSULA 15. . Ouaisqueí dive(Éncias oriundas do pÍesente instrumento, decorentes de eventuais lacunas. serão solucronadas pelos contÍatantes de

V acordo com os princípios da boajé. da equidade e da Íazoabilidade.

CúUSULA 16. - As partes declaram e garanlem que estão livres e desimpedidas e que os teÍmos e mndiçoes aqui acoÍdados nâo iníinge diÍela ou

indrretamente qualquer obrigaçáo assumda píeviâmente, seja entre elas ou com leÍceiros. As PaÍtes declaram e garanlem, ainda, que têm poderes para

CúUSULA í7. - 0 presenle ContÍâto poderá ser alterado nos cásos previstos no art. 65 da Lei ns 8.666/93, por acordo entre as partes, desde que nâo

implique na mudança do seu objelo.

CúUSULA ,l8. - O vâlor total estimado do ContÍato é de R$ 9.600,00, (Nove mil e seiscentos reais) conespondente aos serviços prestados pela

CONTRATANÍE,

18.1. As despesas contÍâtuais coÍeráo por conta da veôa do oçamento do (a) CoNIRAÍANTE discÍimanâda a seguir:

2004 SEGRETARÁ trUilrcPAL DE A0 llllsÍRAÇÁo E FltlÂilçAs
2OO3 ANUÍENçÃO DA SECRETARIA DE ADIIIiIISIRAÇAO E FII{ANçAS

33903900 OUTROS SERVIçOS 0E TERCEIRO PESSoA JURIoICA

FR 10010000

RuaJacksonde tigueiÍedo. s,N - vuíbecüsE -cent o TeLFax:(?9)31.í2-l:15 cEP:49 780-00 C.N.P.J.: I1.094.222 0001-62 e-mâil:

)fr

liciÉcaomuribcca/d vahoo.coul

lior, a,; lrt [*



DocuSign Envelope lD 8038559D-3892-43E2-9968-A3F1A1

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA NIUNICIPAL }IURIBECA

C6USUUI lS. - n CO TRAÍANTE pÍovidenciará a publacaÉo resumida do pÍesenle instumenlo, nos temos do parágrafo único do arl. 61 dâ Lei ns

8.666/93.

CúUSULI 20.. De comum acordo, as paÍtes eleg€m o Foro dâ Comarcâ Aquidabá, Estado de Sergipe, renunciando, desde logo. a qualquer oulro. por

mâis pnvilegiado que sejâ para dinmrr quahueÍ quesülo que s€ oÍiginardesle Contrato, e que náo possa ser resolvida amigavelmenle.

E, poreslarem assim, justas e contIatadas. as partes, nâ presença de 02 (duas)testemunhâs, podem assinaro presenle Íermo Aditivo, eletronicamente,

mediante o uso de assinatura elelrônica ou digital, usando platâfoÍma sêgurâ e ceÍlifcada. concordando, ainda, em arquivar a sua via mntrâtual da forma

que melhor atender seus interesses, ressâltando que a assinatura eletrónica ou digitalexpressa a sua reâ|, livre e maniÍesla vontade. asseguÍando total e

absoluh ausência de dolo. culpa ou coação, ou quaisquertipos de vicios háb€is a tomar nulo ou anulávelo reíeriCo instrumenlo.

Tralando-se de vias impressas. eslando às paÍles de acordo, para o mesmo eíeito de direito, assinam o pÍesenle instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presenÇa de 02 (duas) teslemunhas, para que se produzam o§ devidos eÍeitos legais.

Muribeca/sE, 7/22/2027 | 02:41:53 pDT
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CPFr 001.980.505-50

- 
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Nome: Franklm de Jesus Nunes

CPF:016 672 925 60
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